
 

 

Superior Tribunal de Justiça
EDcl no  AgInt no RECURSO ESPECIAL N°  1685692 - SP (2017/0174583-3)

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO MENDEZ CONTRERAS 
EMBARGANTE : VANESSA MARQUES FERREIRA 
ADVOGADOS : RONAN AUGUSTO BRAVO LELIS  - SP298953 

SILVIA CORREA DE AQUINO  - SP279781 
ALICE GODINHO MENDONÇA  - SP335550 

EMBARGADO : TOSCANA INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
EMBARGADO : TECNISA S/A 
ADVOGADOS : ELISA JUNQUEIRA FIGUEIREDO TALIBERTI  - 

SP148842 
RICARDO TEIXEIRA DO NASCIMENTO  - SP315662 
VANESSA BUCHIDID MARQUES  - SP346235 

 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO 
MATERIAL. INEXISTÊNCIA.
1. Rejeitam-se os embargos de declaração quando ausente omissão, 
contradição, obscuridade ou erro material a ser sanado.
2. Embargos de declaração rejeitados.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Sra. Ministra 
Relatora. 

Os Srs. Ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas 
Cueva, Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 08 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministra Nancy Andrighi
Relatora                
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